
 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 019/2024 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PARA SISTEMA DE REGISRO DE PREÇOS 

DO TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 02.004/2024 

 

  

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, que restaram fracassados no Pregão nº 009/2024, 

para a distribuição da Alimentação Escolar de todos os alunos da Rede Municipal de Ensino, 

durante o período de 12 (doze) meses. 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2024. 
 

 

Tendo em vista o cumprimento das exigências contidas na Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no Decreto Municipal nº 2.770/2023, bem como pela Lei Complementar nº 123/06 e 128/08 e demais 

normas legais e regulamentares aplicáveis e atinentes à matéria e suas alterações, o Prefeito Municipal 

de Porciúncula-RJ, no uso das atribuições resolve: 

 
1. ADJUDICAR o objeto do certame as seguintes empresas: 1) GRÁFICA E PAPELARIA 

RAPHA’S LTDA, CNPJ nº 16.527.661/0001-00, no item 08, no valor global registrado de R$ 

4.950,00 (quatro mil e novecentos e cinquenta reais); 2) DO FILHO DISTRIBUIÇÃO, 

SERVIÇOS E SOLUÇÕES LTDA, CNPJ nº 51.300.680/0001-08, nos itens 01, 02 e 03, no 

valor global registrado de R$ 141.276,00 (cento e quarenta e um mil e duzentos e setenta e seis 

reais); 3)  ML DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 14.079.521/0001-90, 

nos itens 07, 12 e 14, no valor global registrado de R$ 9.690,00 (nove mil e seiscentos e 

noventa reais)  e  4) UTIBRINK COMERCIO & REPRESENTACOES LTDA, CNPJ nº 

03.719.870/0001-03, nos itens 04, 09, 10, 11, 13 e 15, no valor global registrado de R$ 

91.263,50 (noventa e um mil e duzentos e sessenta e três reais e cinquenta centavos). 

 
2. Após constatada a regularidade dos atos procedimentais e nos termos do artigo 71, inciso IV da 

Lei nº 14.133/2021, HOMOLOGAR o procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial 

nº 019/2024 - SRP. 
 

 
Porciúncula, 02 de agosto de 2024.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

 

Leonardo Paes Barreto Coutinho 

Prefeito 

 

 


